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LEI N2 2.48�DE 08 DE MAIO DE 12ªZ,. 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu san

ciono a seguinte Lei: 

Artigo lg - Dá-se a denominação de AV.JOÃO PASQUARELLI à Av. 

"B", que passa em frente ao Cemit�rio Municipal, 12 

calizada entre a Av.Felix de Castro e os trilhos -

da FEPASA. 
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Artigo 22 - As despesas com a execuçao da presente Lei correrao 

por conta de verbas próprias orçamentárias. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de maio de 1987. 

de Gabinete 

Pub 1 i cada no ··de Administração da Prefeitura Munl 

cipal, em 08 de maio d��t.a�tT 

Chefe do Departamento de 8ministração 
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